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LEI Nº 4.316/09 
Dá nova redação aos incisos “I”, “II”, “III” e “IV”, bem como aos parágrafos 1º, 2º, 3º, 4º e 
5º, todos do art. 3º da Lei Municipal nº 3.494, de 25 de agosto de 2000, que criou o “Conselho 
de Alimentação Escolar - CAE”; e dá outras providências. 
 
(Autoria: Executivo Municipal 
Projeto de Lei nº 283/2009) 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SUZANO, Estado de São Paulo, usando das atribuições 
legais que lhes são conferidas; 
FAZ SABER que a Câmara Municipal de Suzano aprova e ele promulga a seguinte Lei: 
 
Art. 1º. O inciso “I” do art. 3º da Lei Municipal nº 3.494, de 25 de agosto de 2000, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 
 “Art. 3º. ............ 
I - 01 (um) representante indicado pelo Poder Executivo local;” 
Art. 2º. O inciso “II” do art. 3º da Lei Municipal nº 3.494, de 25 de agosto de 2000, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 
 “Art. 3º. ............ 
....... 
II - 02 (dois) representantes das entidades de trabalhadores da educação e de discentes, in-
dicados pelo respectivo órgão de representação, a serem escolhidos por meio de assembléia 
específica;” 
Art. 3º. O inciso “III” do art. 3º da Lei Municipal nº 3.494, de 25 de agosto de 2000, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 
 “Art. 3º. ............ 
....... 
III   - 02 (dois)  representantes de pais de alunos, indicados pelos Conselhos Escolares, Asso-
ciações de Pais e Mestres ou entidades similares, escolhidos por meio de assembléia específi-
ca; 
Art. 4º. O inciso “IV” do art. 3º da Lei Municipal nº 3.494, de 25 de agosto de 2000, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 
 “Art. 3º. ............ 
....... 
IV -  02 (dois) representantes indicados por entidades civis organizadas, escolhidos em as-
sembléia específica”’ 
Art. 5º. O parágrafo 1º do art. 3º da Lei Municipal nº 3.494, de 25 de agosto de 2000, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 
“Art. 3º. ............ 
§ 1º. Cada membro titular do Conselho de Alimentação Escolar – CAE terá 1 (um) suplente do 
mesmo segmento representado.” 
Art. 6º. O parágrafo 2º do art. 3º da Lei Municipal nº 3.494, de 25 de agosto de 2000, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 
 “Art. 3º. ............ 
....... 
§ 2º. Os membros do Conselho de Alimentação Escolar – CAE terão mandato de 04 (quatro) 
anos, podendo ser reconduzidos de acordo com a indicação dos seus respectivos segmentos.” 
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Art. 7º. O parágrafo 3º do art. 3º da Lei Municipal nº 3.494, de 25 de agosto de 2000, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 
“Art. 3º. ............ 
....... 
§ 3º A presidência e a vice-presidência do Conselho de Alimentação Escolar – CAE somente 
poderão ser exercidas pelos representantes indicados nos incisos II, III e IV deste artigo e se-
rão definidos em reunião dos membros nomeados.” 
Art. 8º. O parágrafo 4º do art. 3º da Lei Municipal nº 3.494, de 25 de agosto de 2000, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 
“Art. 3º. ............ 
....... 
§ 4º. O exercício do mandato de conselheiros do CAE é considerado serviço público relevante, 
não remunerado.” 
Art. 9º. O parágrafo 5º do art. 3º da Lei Municipal nº 3.494, de 25 de agosto de 2000, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 
“Art. 3º. ............ 
....... 
§ 5º. A nomeação dos membros do Conselho de Alimentação Escolar – CAE será formalizada 
por ato do Poder Executivo.” 
Art. 10. As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão à conta de dotações 
próprias do orçamento vigente, que serão suplementadas, se necessário. 
Art. 11. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 12. Revogam-se as disposições em contrário e, em especial, o inciso “V” e o parágrafo 6º, 
ambos do art. 3º, e o art. 6º, todos da Lei Municipal nº 3.494, de 25 de agosto de 2000; 
 
Prefeitura Municipal de Suzano, 17 de setembro de 2009. 
 
MARCELO DE SOUZA CANDIDO Prefeito Municipal 
 
Marco Aurélio Pereira Tanoeiro Secretário Municipal dos Negócios Jurídicos 

 
Joel de Barros Bittencourt Secretário Municipal de Administração 


